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LEI ORDINÁRIA Nº 1.339/2011 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer 

alienação de veículos usados e outros bens 

inservíveis e dá outras providências.”  

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus  

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:   

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer nos termos do 

art. 106, II, da LOM, após avaliação, com observância da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, a alienação dos seguintes veículos usados e bens inservíveis: 

 

A)- PAS/MICROONIBUS-M.B./M  BENZ  313 CDI SPRINTER, placa HMG-8385, 

Ano Fabricação/Modelo 2007. 

 

B) CAMIONETE FIAT DUCATO M RONTAM AMB, placa HMG, Ano 

Fabricação/Modelo 2005. 

 

C)   MICROONIBUS FIAT DUCATO MINIBUS, placa HMN-1939, Ano 

Fabricação/Modelo 2004. 

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, constantes do orçamento programa do exercício, podendo ser 

suplementadas se houver necessidade. 

 

Art. 3º - Todos os bens serão leiloados no estado em que se encontram. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas  as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE  LAJI-  

NHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 

JUNHO DO ANO DOIS MIL E ONZE. (1º/06/2011) 

  

             Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

                    Presidente 
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 08/06/2011, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais    

At. Legislativo 
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